
I" TERMO DE RERRATIFTCACÃO DO EDITAL

Pregão Eletrônico n' 00212023
Processo DAAE n" 4.390 de 2UDn024

Objeto: Regisho de preços para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos.

Considerando a manifestação do Agente de Contratação designado para condução deste certame,
conforme Termo constante nos autos e tudo mais que consta do presente expediente, essa Administração decide promovgr as
seguintes alterações no edital e termo de referência:

Fica alterado o número do Processo DAAE para o seguinte: Processo DAAE no 4.390 de 20112/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

IO. DAVIGÊNCIADAATA

O item 1 0. I passa a vigorar com a seguinte redação:

10.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

EDITAL

r. DO OBJETO

O item 1.2 passa a vigorar com a seguinte redação:

L2 - A licitação será realizada em um único lote, formados por I 9 (dezenove) itens conforme Anexo III - Planilha de
Composição de Preços, devendo a licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, nos quantitativos
estabelecidos,

7. DÀPROPOSTA

Fica acrescido o item 7. 1 . I com a seguinte redação:

7.1.1 - Os preços unitários dos itens não poderão ser superiores aos valores unitários estimados, constantes no Anexo
IV - Planilha de Estimativa de Preços.

O item 7 .2 passa a vigora com a seguinte redação:

7.2 - Apresentar o valor unitário e total para cada item, bem como no quantitativo solicitado.

10. DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃO

No item 10.6 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, altera-se aalinea 'c'passando a vigorar com
a seguinte redação:

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal ou outra equivalente na forma da lei,
mediante apresentação das seguintes certidões:

c¡) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal
e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas'a'a'd',doparâgrafo únicodoart. ll,daLeino.S.2l2,de24dejunhode lggl,naformadaLei;

c2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de ICMS - Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da localidade da licitante ou Certidão
Negativa de Débitos Tributários, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de
não incidêncian assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas daleiT ,
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ca) Certidão Ncgativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria
Municipal de Finanças e/ou Fazenda;

No item 10.8 - F altera-se aalinea 'd'passando a vigorar com a seguinte redação:

d) APRESENTAR, Declaração de Enquadramento para ME ou EPR caso a licitante tenha declarado que é

beneficiária daLC 12312023 (Anexo VII). Deverão apresentar também:

d1) Quando optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no site da Secretaria da
Receita Federal;

d2) Quando não optante pelo Simples Nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e

Demonstração do resultado do exe¡cício-DRE, ou ainda registro do Estatuto ou Ato Constitutivo na Junta Comercial,
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3o da Lei Complementar n"
123106, ou ainda comprovante da Junta Comercial, ou ainda certidão expedida pela Junta Comercial.

d3) Declaração de contratos com a Administração Pública (Ancxo VII);

da) a participação nas condições previstas acima resulta no reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das
situações previstas no parágrafo quarto do art. 3o, da Lei Complementar n" 12312006;

d.) A NÃo coMPRovAÇÃo DEsrE rrEM, N,Ão IMpEDIRÁ DA Ltct'TANTB EM pARl'lctpAn DESTE
CERTAME. MAS FICARÁ VEDADO OS BENOFiCIOS CONCEDIDOS PEI,A LEI CoMPLEMENTAIì N"
t23t2006.

13. DA FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O item 13.1 I passa a vigorar com a seguinte redação:

l3.l I - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l2 (doze) meses, contado do primeiro dia útil
subsequente à assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

O item I 7 do Edital passa a vigorar com a seguinte redação:

17. DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

17.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 124 daLei
Federal n" 14.13312021 .

17.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea 'd' do inciso II do caput do artigo 124 d,a Lei Federal n" 1 4. 1 33 de 2021:

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargo legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

17.3 - Caso o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão
gestor convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

1 7.4 - Caso o Fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o mesmo será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

I 7.5 - Na hipótese prevista no itcm anterior, o Órgão Gestor convocará as licitantes do cadastro de reserva, na ordem
de classihcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores do mercado.

17.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gestor procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contração mais vantajosa.
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O item 18 passa a vigorar com a seguinte redação:

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

. 
I 8.1 - O registro do Fornecedor será cancelado pelo Órgão Gestor, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustificativa r azoâv el;

c) não aceitar manter seu preço registrado;

d) sofrer sanção prevista nos inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021.

I 8.2 - Na hipótese prevista na allnea 'd' do item anterior, caso a penalidade aplicada ao Fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gestor poderá, media-nte decisão fundamentada, deciàir pela
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

18.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do Órgão
Gestor, garantido os princlpios do contraditório e da ampla defesa.

18.4 - Na ocorrência de cancelamento do registro do Fomecedor, o Órgão Gestor poderá convocar as licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gestor, em determinada ata de
Regisho de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
j ustifrcadas:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do Fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

c) se não houver êxito nas negociações, conforme disposto no $ 17.6.

Os demais itens foram procedidos sua renumeração passando a serem os seguintes:

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2I. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22. DOS ANEXOS

20. DOS ANEXOS

Altera-se a relação dos anexos, passando a vigorar com a seguinte redação:

2O.I -ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

20.1.I -APÊNDICE DO ANEXO I _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

20.2 _ANEXO II _ ESCOPO DE FORNECIMENTO

20.3 -ANEXO m - PLANILHA DE COMPOSTçÃO DD PREÇOS

, 20,4 -ANEXO IV - PLANTLHA ESTTMATM DE PREçOS

20.5 -ANEXO V -ANÁLISE DE RISCO
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20.6 -ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAç.IO DE ENQUADRAMENTO PARA MICRO EMPRESA OU
EMPRESADE PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO.

20.7 - ANEXO VII - DECLARAçÃO DE CONTRATOS COM A ADMINISTRAçÃO pÚnr,tC.l

20.E -ANEXO VIII - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIr, DO ARTIGO
7' DA CONSTTTUIÇÂ,O FEDERAL;

20.9-ANEXO rX MODELO DE DECLARAÇÕES;

20.10 - ANEXO X - TERMO DE CONSENTIMENTO;

20.11 -ANEXO XI - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE pREÇOS;

20.12 -ANEXO Xrr - TERMO DE CrÊNCrA E NOTTFTCAçÃO;

20.13-ANEXO Xm- DECLARAÇÃO nr DOCUMENTOS À DrSpOSrçAO DO TCE/Sp;

Considerando as alterações no Termo de Referência e no Edital, ficam designadas as novas datas:

ABERTURAS DAS PROPOSTAS: às 09h30min do dia 10/03/2025;

DATA E HoR{RIo DE INfcIo DA sEssÃo DE DIspurA: às 09h35min do dia t0/03/2025.

Os demais itens permanecem inalterados,

Araraquara (SP), 20 de Fevereiro de2025.

Wilian ThomazMarega
Superintendente


